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DELIBErAÇÃo Do CoMItÊ ExtrAorDINárIo CovID-19 Nº 68, DE 15 DE JuLHo DE 2020 .

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordiná-
rio CovID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova 
a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões 
de saúde previstas no Plano Minas Consciente e dá outras 
providências.

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Até 18 de julho de 2020, o Anexo desta deliberação será revisto pelo Presidente do 
Comitê Extraordinário COVID-19 com vistas à eventual regressão de fase nas seguintes macrorregiões:

I – Noroeste;
II – Norte;
III – Sudeste;
Iv– Sul .
Parágrafo único – Para fins do caput, deverá ser considerada a disponibilidade de medicamentos 

no sistema de saúde para a aferição do indicador de capacidade assistencial .
Art . 3º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
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ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 68, de 15 de julho 

de 2020)

“ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

MACrorrEGIÃo
rECLASSIFICAÇÃo DA FASE DE ABErturA

CLASSIFICAÇÃo ANtErIor rECLASSIFICAÇÃo (DE 
18/7/2020 A 25/07/2020)

ExPECtAtIvA DE 
ProGrESSÃo ou DE 
rEGrESSÃo DE FASE

Centro onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Centro-Sul onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco Expectativa de regressão para “onda 
verde”: serviços essenciais”

Jequitinhonha onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Leste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Leste-Sul onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco
Nordeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Noroeste onda verde: serviços essenciais onda branca: baixo risco
(progressão de fase)

Norte onda branca: baixo risco onda amarela: médio risco
(progressão de fase)

oeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Sudeste onda verde: serviços essenciais onda branca: baixo risco
(progressão de fase)

Sul onda branca: baixo risco onda amarela: médio risco
(progressão de fase)

Triângulo-Norte onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Triângulo-Sul onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
vale do Aço onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

”

AviSo DE ABErturA DE coNSuLtA PÚBLicA

O Comitê Extraordinário COVID-19, por intermédio do seu Presidente, observado o disposto no 
Decreto nº 47.066, de 20 de outubro de 2016, e nos termos do § 2º do art. 2º da Deliberação do Comitê Extra-
ordinário CovID-19 nº 67, de 15 de julho de 2020, avisa aos interessados que se encontra aberta a Consulta 
Pública nº 16, referente ao Plano Minas Consciente . o período de recebimento das contribuições se inicia às 
12 horas do dia 16 de julho de 2020 e finaliza às 23h59min do dia 22 de julho de 2020. Mais informações 
podem ser encontradas nos endereços eletrônicos http://www .consultapublica .mg .gov .br e https://www .mg .gov .
br/minasconsciente .

Belo Horizonte, 15 de julho de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEIrA DA SILvA
Secretário de Estado de Saúde

MárCIo LuÍS DE oLIvEIrA
Consultor-Geral de técnica Legislativa
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Secretaria-Geral
Secretário-Geral: Mateus Simões de Almeida

Expediente
Ato DA SuPErINtENDENtE DE 

PLANEJAMENto, GEStÃo E FINANÇAS
A SuPErINtENDENtE DE PLANEJAMENto, GEStÃo E 
FINANÇA daSECRETARIA-GERAL, no uso da competência dele-
gada pela resolução Secretaria-Geral nº 005, de 08/07/2019 Auto-
rIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS PrÊMIo, nos ter-
mos da Resolução Seplag nº 22, de 25 de abril de 2003,por 01 mês, 
referente ao 6º quinquênio, ao servidor RENATO SÉRGIO LADEIRA 
CoBuCCI, Masp: 907159-8, contar de 13/07/2020, conforme a Deli-
beração Comitê Extraordinário COVID-19 nº 2, de 16/03/2020.

15 1375289 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
rESoLuÇÃo SEGov Nº 759, 14 DE JuLHo DE 2020

Institui grupo de trabalho destinado a elaborar plano de integridade 
específico para a Secretaria de Estado de Governo do Estado de Minas 
Gerais, nos termos do Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 de maio de 
2017, que dispõe sobre o Plano Mineiro de Promoção da Integridade 
– PMPI .
o SECrEtárIoDE EStADo DE GovErNo, no uso de atribuição 
prevista no artigo 93, §1º, inciso III, da Constituição do Estado, tendo 
em vista o disposto no art . 5º do Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 de 
maio de 2017,
rESoLvE:
Art . 1º Fica instituído grupo de trabalho (Gt) destinado a pesquisar, 
levantar dados e informações, detectar pontos sensíveis de integridade 
no âmbito da Secretaria de Estado de Governo, consolidar entendimen-
tos e elaborar Plano de Integridade específico, nos termos do art. 5º do 
Decreto Estadual nº 47 .185, de 13 de maio de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Mineiro de Promoção da Integridade – PMPI .
Parágrafo único - o plano de integridade reunirá o conjunto de ações 
desenvolvidas pela Secretaria de Estado de Governo, em âmbito 
interno, com o intuito de promover a cultura da ética, integridade, 
transparência e necessidade de prestação de contas, com ênfase no for-
talecimento e aprimoramento da estrutura de governança, da gestão de 

riscos, da aplicação efetiva de códigos de conduta ética e da adoção de 
medidas de prevenção de atos ilícitos .
Art . 2º o grupo será coordenado pelo representante do Gabinete, e com-
posto pelos seguintes representantes:
I - Camila Favaro, Masp 1 .107 .806-0, do Gabinete;
II - Felipe Moreira de oliveira, Masp 752 .664-3, da Assessoria 
Estratégica;
III – Camila Maria de oliveira Silva, Masp 1 .230 .181-8, da Subsecre-
taria de Articulação Institucional;
Iv – rafael tomagnini Hargreaves, Masp 1 .484 .688-5, da Subsecreta-
ria de Coordenação e Gestão Institucional;
V - Andreia de Souza Meira, Masp 1.366.426-3, da Superintendência 
Central de Atos;
vI - Sílvia Maria da Cunha Martins Pinheiro, Masp 1 .273 .680-7, da 
Superintendência de Imprensa Oficial;
vII - Marcos ribeiro de oliveira, Masp 941 .575-3, da Diretoria de 
recursos Humanos e da Comissão de Ética .
Parágrafo único: Poderão, ainda, ser convidados novos integrantes, 
para subsidiar tecnicamente a discussão e a elaboração do Plano de 
Integridade específico, objeto do grupo.
Art. 3º A atuação no âmbito do grupo não será remunerada.
Art . 4º o grupo concluirá, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da publicação desta resolução, a elaboração do Plano de Inte-
gridade específico que vise atender às disposições Decreto Estadual nº 
47 .185, de 13 de maio de 2017 .
Art . 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 14 de julho de 2020 .
Igor Mascarenhas Eto

Secretáriode Estado de Governo
15 1375393 - 1

rESoLuÇÃo SEGov Nº 760, 14 DE JuLHo DE 2020
Altera o art . 2° e o art . 6° da resolução Segov n° 756, de 22 de junho 
de 2020, que dispõe sobre delegação de competência do Secretário de 
Estado de Governo ao Secretário de Estado Adjunto de Governo, ao 
Chefe de Gabinete, ao Subsecretário de Coordenação e Gestão Insti-
tucional, ao Subsecretário de Articulação Institucional, ao Diretor da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças, ao Assessor 
Estratégico e ao Diretor da Superintendência de Imprensa Oficial, para 
a prática dos atos que especifica.
o SECrEtárIo DE EStADo DE GovErNo, no uso de suas atri-
buições previstas no art . 93, § 1º, incisos I, III e vI, da Constituição do 
Estado de Minas Gerais e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13 .019, de 31 de julho de 2014; na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 04 de maio de 2000; na Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 
1993; na Lei Federal nº 4 .320, de 17 de março de 1964; na Lei Estadual 
nº 23 .304, de 30 de maio de 2019; na Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de 
julho de 2016; na Lei Complementar Estadual nº 102, de 17 de janeiro 
de 2008; na Lei Estadual nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002; na Lei 
Estadual nº 13 .994, de 18 de setembro de 2001; na Lei Estadual nº 869, 
de 05 de julho de 1952; no Decreto Estadual nº 47 .792, de 18 de dezem-
bro de 2019; no Decreto Estadual nº 47 .686, de 26 de julho de 2019; 
no Decreto Estadual nº 47 .132, de 20 de janeiro de 2017; no Decreto 
Estadual nº 47 .045, de 14 de setembro de 2016; no Decreto Estadual 
nº 46 .944, de 29 de janeiro de 2016; no Decreto Estadual nº 46 .830, 
de 14 de setembro de 2015; no Decreto Estadual nº 46 .668, de 15 de 
dezembro de 2014; no Decreto Estadual nº 46 .319, de 26 de setem-
bro de 2013; no Decreto Estadual nº 46 .304, de 28 de agosto de 2013; 
no Decreto Estadual nº 46 .281, de 23 de julho de 2013; no Decreto 
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